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PORTARIA Nº2608/2014 

 
  
  

CONCEDE PROMOÇÃO POR 
ESCOLARIDADE AO SENHOR 
EVANDRO CARLOS PEREIRA. 

    

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 

seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE ao Senhor EVANDRO CARLOS 
PEREIRA, Agente Administrativo, matrícula n.º 371, Promoção por 

Escolaridade, por conclusão de Nível Superior, conforme o Art. 19 do Plano 

de Carreira dos Servidores Municipais. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
18 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
                                                                     ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
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      Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 
 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


